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LEI NO T.587 DE 03 DE MAÏO DE 2021.

Drspõe soBRE AçÃo EMERGENcnI DTsnNADA A
CnrnçÃo Do Fnoennma *PROEMISS",

coNsrsrENTE srA cnlnçÂo or Lrnna or CnÉorro Às
Eupnrsls oos Srronrs DE Evrruros E TRANspoRTE
EscoLAR l,ro ÂÈ,isrro po MururcÍpro or MrssAL,
eARA coMperusnçÃo Dos EFErros DEcoRR.ENTES DAs
MEDIDAS DE coMBATT À FaNoTMIA Do COVID.19 T
oÁ ourms pRovroÊnclns

A CÂunnn MuNICIPAL Dr MIssnL, EsrRoo Do PnnnruÁ, ARRovou E Eu, pREFErro

M utrttcIRRL, SRtrtctolto A SrcuIrurr

LEI

Art. 10 - Fica o Poder Executivo Municipal de Míssal autorizado a criar o

Programa denominado "PROEMISS'; consistente na criação de Linha de Crédito às

Empresas dos Setores de Eventos e Transpofte Escolar no ânrbito do Município de Missal,

visando compensar os efeitos decorrentes das medidas de combate à Pandemia do COVID-

19 - Estado de Calamidade decretado em março de 2A20 -, dando o suporte necessário às

empresas, uma vez que se tratam dos setores mais afetados.

Aft' 20 - O Município de Missai destinará, no exercício de202L, o montante

de até R$ 600.000,00 (seiscentos mil .reais) para o Programa, sendo que o valor de

empréstimo será de até R$ 15.000,00 (quinze mil reais) para cada inscrição no Cadastro

Nacional de Pessoa Jurídica, desde que cumpridos os requisitos previstós no aft. 4o, desta

Lei.

Aft. 30 - O valor emprestado deverá ser devolvido integralmente ao Município

de Missal, nos seguintes moldes:

I - o período de carência para pagamento será de 12 (doze) meses;

II - Após a carêncía, parcelamento do montante em no máxirno de 36 (trinta e seis) parcelas

mensais e sucessivas de igual valor;

III - as empresas que se enquadrarem no programa estarão isentas cie jui-os.
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AÊ, 40 - Farão jus ao recebimento do benefício às empresas do setor de

eventos em geral, além de empresas de transpofte escolar com as atividades

interrompidas/impossibilitadas em razão das medidas sanitárias de isolamento social, desde

que preenchidos os seguintes critérios, de forma cumulativa: .

I - Possuam registro da atividade principal de eventos ou transporte coletivo registrados e

homologados na CmssrrrcnçÃo Nlcrorual or Arrvrolor - CNAE;

II - Comprovação da efetiva realização da atividade mediante documentação pertinente

(notas e outros);

III - Faturamento, durante o exercício de 2020, não superior a 500/o daquele auferido

durante os 12 (doze) meses imediatamente anteriores à data de decretação do Estado de

Calamidade Pública, mediante a apresentação de notas e outros documentos suficientes à

comprovação.

IV - Apresentação da documentação de REGULARIDADE JURÍDICA constante de:

a) Registro comercial, no caso de empresa individual;

b) ato constitutivo, estatuto ou contrato sociai em vigor, devidamente

registrado, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações,

acompanhado de documentos de eleição de seus administradores;

c) inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de

prova de diretoria em exercício;

V - REGULARIDADE FISCAL, constante de:

a) prova de inscrição no. CNPJ, no cadastro de contribuintes estadual e

municipal;

b) prova de regularidade com a Fazenda Nacional, Estadual e Municipal;

c) prova de regularidade relativa à Seguridade Social (INSS), ao Fundo de

Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e a Justiça do Trabalho (CNDT).

d) prova de não estar inscrito no cadastro de inadimpienteà do SERASA e SpC.

e) prova de regularidade com a Fazenda Municipal de todos os sócios da

empresa.

Parágrafo único - os documqntos necessários à rra6ititação poderã,c ser api'esentaCos em

via original ou por qualquer processo de cópia autenticada por cartório cornpetenle ou por
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Att. 50 - A análise do preenchimento dos requisitos ficará a cargo da

Comissão do FUNDEMIS.

AÊ. 60 - O interessado deverá apresentar requerimento junto à Secretaria de

Indústria, Comércio e Turismo deste Município de Missal, com todos os documentos

necessários.

AÊ. 7o - No caso de inadimplência da obrigação, o saldo devedor será

corrigido integralmente pela INPC, ou outro indexador que venha a substituÊlo, acrescido de

1% (um por cento) dê juios ao mês e multa de 2o/o (dois por cento) sobre o total do débito.

Parágrafo Único - Após 03 (três) parcelas em atraso, o Município de Missal encaminhará a

empresa inadimplente ao Cartório de Protesto, com posterior cobrança por meio de

Execução Fiscal em desfavor do devedor.

Aft. 80 - Deverá ser oferecido como garantia para os empréstimos, o aval

de terceiros, desde que possuam bens reais livres de quaisquer ônus ou que garantam a

integralidade do financiamento.

AÊ. 90 - Para suportar as despesas deccorentes dessa Lei fica o Poder

Executivo autorizado a abrir um crédito adicional Especial no orçarnento geral do Município

de Missal para o exercício financeiro de 2021no valor de até R$ 600.000,00 (seiscentos mil

reais) para suplementar o seguinte programa:

10.000 - SECRETARIA DE rNDÚSTRrAy COMÉRCIO E TURTSMO
10.001- DEPARTAMENTO DE rNDúSTRIA" COMÉRCIO E -fURTSMO

23.334.001 6-2-7L7 - Valorização Comercial
4175 - 4590.66.00 - 505 - Concessão de'Empréstimos Financiamentos..........R$ 600.000,00

Art. 10 - Como recursos para cober-tura do crédito aberto de que trata o

aftigo anterior, será utilizado o superávit do Balanço de 2020 , da forrte 505 - Royalties de

Itaipu, de acordo com o previsto no artigo 43, 9 Lo, inciso I da Lei Federal no 4320164:

. Superávit do Balanço de 2020:
Fonte 505 - Royalties de itaipu.., ..Rg 600.000,00

Art. 11 - Fica o Poder Executivo autorizado a proceder às aCequações

necessárÍas a Lei no t53712020 que dispõe sobre, a LDO 202L, bern ccmo a Lei no

L3g4l20I7 que dispões sobre o Plano Plurianual 2018 a 2A2!, para a irnplennertação do

Projeto de Incentivo criado por esta Lei.
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AÍt. 12 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação e vigorará pelo

tempo que perdurar a pandemia ou até 31 de dezembro de 2021.

GRaiNilr Do PREFETTo Mur,ucrpnl or MissnL, 03 or uaro or 2021

Am,ru,í
Prefeito Municipal
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